
PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Eu, Rodrigo Lemos Borges, Prefeito Municipal de 

Guarapari/ES no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento às determinações do inciso Il, do artigo 16 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Nº. 101/2000), 

na Qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a 

despesa com a concessão de auxilio alimentação aos 

servidores públicos municipais do Poder Executivo, para qual 

solicito autorização através do OF. GAB. CMG Nº. 186/2025, 

acompanhado da MENSAGEM N°. 099/2025, tem adequação 

orçamentária e financeira com a proposta de Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

Guarapari/ES, 04 de dezembro de 2025. 
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RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 
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C) COMPROVAÇÃO DE QUE A DESPESA CRIADA OU AUMENTADA NÃO 
AFETARÁ AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS PREVISTAS NO ANEXO 
REFERIDO NO $1º DO ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE 
MAIO DE 2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF); 

Relativamente a este item, declaro que a despesa com a concessão 

de auxilio alimentação aos servidores públicos, não afetará as metas 

de resultado fiscais previstas no anexo referido no §1° do Art. 4º da Lei 

Complementar Nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), uma vez que esta integrou a previsão do 

anexo de metas, da Lei de Diretrizes Orçamentárias — Lei nº. 

4.992/2024, aprovada por essa Casa de Leis. 

Guarapari/ES, 04 de dezembro de 2025 
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